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PARECER JURíDICO RSF N. 279/2025

PREGÃO ErETRÔN|CO No 073/2025.

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SOLICITANTE: PREGOEIRO MUNICIPAt.

EMENTA: AQUISTÇAO DE MATERIAIS E EQUTPAMENTOS MÉD|COS E

ODONTOTÓGICOS EM ATENDTMENTO A EMENDA IMPOSITIVA.

Foi encominhodo o este deportomento jurídico solicitoçõo de porecer

jurídico do fose iniciol do processo licitotorio, modolidode PREGÃO ELEIRÔN|CO,

que viso oquisiçÕo de moterioís e equipomentos médicos e odontologícos.

A Secretorio Municipol solicitonte opresentou seu respectivo

Documento de Formolizoçoo de Demondo (DFD) visondo ô reolizoçoo do citodo
procedimento licitotorio, ocomponhodo do devido justificotivo.

Consto pesquiso de preços oo Borrco de Preços em Soude (BpS).

Ho, oindo, oto de registro de preÇos dos municípios de SÕo Pedro do

Porono-Pr, Siqueiro Compos-Pr, Bonitoo-BA, Conceiçõo de Coite-BA, Motinhos-BA,

Sõo JoÕo do Poroúno-Go.

Ademois forom pesquisodos e-comerces Soude Shop, Generolmed.

Por fim, estÕo presentes Estudo Tecnico Preliminor, Mopo de

Gerenciomento de Riscos, MonifestoçÕo Orçomentório fovoróvel e Porecer

Finonceiro Fovoróvel.

O ortigo lB do Lei no 14j332021 estobelece os elementos necessórios à

fose preporotorio do processo licitotorio, os quois forom devidomente observodos

nos outos.

O Estudo Técnico Preliminor evidencio o necessidode do controtoçÕo

sob o perspectivo do ínteresse público e demonstro compotibilidode com o

plono onuol de controtoçÕes do Município. F{q$ci.§Â}iTAilÀfil'li'^li'l
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O termo de referêncio eloborodo contém definiçõo do objeto,

justificotivo, descriçÕo do soluçõo, requisitos do controtoçõo, execuçÕo

controtuol, gestÕo do controto, criterios de mediçÕo e pogomento, formos de

seleçõo do fornecedor e odequoçÕo orçomentorio.

Desso formo, conclui-se que o fose preporotorío encontro-se em

consonôncio com os exigêncios legois poro o controtoçÕo.

A minuto do editol foi submetido à onólise jurídico contendo onexos

essenciois, como termo de referêncio, exigêncios poro hobilitoçÕo, decloroçõo

unificodo, modelo de corto proposto, procuroçôo e termo de odesÕo.

Os itens do editol estÕo devidomente definidos e observom o disposto

no ortigo 25 do Lei no 14.13312021. O critério de seleçÕo odotodo é o "menor

preÇo", e o modo de disputo é "oberto", ombos odequodos à modolidode

estobelecido pelo legislodor.

coNcrusÃo.

Ante o exposto, conclui-se pelo oprovoçÕo do fose preporotório do

processo licÍtotório, recomendondo-se o observôncio dos publicoçÕes e do prozo

mínimo previsto no ortigo 55 do Lei no 14.13312021.

s.m.j, é o porecer.

Ribeirõo do Pinhol-PR, l0 de novembro de 2025.

Rofoe/SonÍono Frizon
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